
Município de Me+cedes
Estado do Paráná

PARECER JURÍDICO CON[LUSIVO
ÇFase Externa)

Processo Licitatório N.' 203/2025.

Pregão Eletrônico N.' 109/2025.

Interessado: Secretaria de Saúde; do Município de Mer4edes-PR.

Assunto: Parecer Jurídico Conclusivo em procediment+ licitat6rio realizado na modalidade

de "P„,ga. EI ,t„ô „i,, ”, c,m o c„ité„io d, julg,m„,to 'lM„o„ p„,ç, p,r it,m ”, destinado a

“Aquisi,,ão d, itens pa„, ,„„po„ o “kit b,bê”, desünaXos ás gestantes acompanhadas pela

Sec„,1„„ia de Mód, d, M„„icípio de Mercedes/PR ”, col4 prioridade de contratação “ MÉDIA’-

„„f,„,„, d„„„„t„d, „, tópi„ „' 06 do Documento 4 Formalização de Demanda (fls.02-

05)

I. RELATÓRIO.

Trata-se de um procedimento licitatório Gm que foi utilizado a plataforma eletrônica

COMPMSGOV – di,p„„ibili,,d, n. P.,t,1 d, c. 4p„, d. G„,,,,rno Fedcral, para a

manutenção do seu trâmite.

A„ qu, d,m,„,t„,n „ a„t„ d„„ „d„„, li,ft,tó,i,, , F„, Pr,p,r,tóri, deste

Pregão desenvolveu-se de acordo com o que preco[liza o art. 18 da Lei Federal n'

14.133/202 12 com um satisfatório atendimento ao dispos40 do artigo 3') do Dccrcto Municipal

n.. 03 1/2023, conforme já reconhecido no Parecer Jun’&/co Inicial (ns. 174- 197).

A F„,e Exte,„ a do prodedimento, iniciada com a convocação dos intercssados via

p„bli„,çã. d, Edit,1, ,pa„„t,m,„t, ,te„d,„ a ,,nt,nt 4 „ ditames legais, eis que houve a

estrita observância do art. 54 da Lei Federal n.' 14.1]3/2021, e do artigo 8' do Decreto

M,„,i,ip,1 „.' 033/2023, „, q„, di, „,p,it, , P„b li,iX,d, , , Transparência do certame

licitatório.

Art. 54. A publicidade do edital de licItação será realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato 4onvocalório e de seus anexos no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PHC:P)
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Destaca-se apenas, que por força do Decreto Mu„ifipal „.' 175/2023, o Município de

Mercedes-PR optou por ora, cm não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNC:P), d, „,t, q„, t,da, a, p„,bli„çõ„ q„, de„„iab ser efet.adas no aludido meio,

foram, e deverão ser realizadas no Diário Oficial Eletrônibo do Município de Mercedes-PR,

admitida a divulgação na forma de Extrato , conforme preboniza o art. 176, parágrafo único,

I e II, da Lei Federal n.' 14.133/2021, e no art. 2' do De[reto Municipal n.' 175/2023, que

trata das publicações de documentos licitatórios.

Art. 176. Os Municípios com até 20,000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6

(seis) anos, contado da data de publicaçdo desta Lei, para cumprimento
l - Dos requisitos estabelecidos no art. 7f e no caput do art' 8'J desta Lei;
11 - Da obrigatoriedade de realização d+ licitação sob a forma eletrônica a que se

refere o $ 2'’ do art. 17 desta Lei;
III - das regras relativas à divulgação cnt sítio eletrônico oficial
Parágrafo único. Enquanto não adotar4m o PNCP, os Municípios a que se refere
o caput deste artigo deverão:
I - Publicar, em diário oficial, as infk)rmações que esta Lei exige que sejam
divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;
11 - Disponibilizar a versão fisica dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o refe jente ao fornecimento de edita] ou de cópia

de documento, que não será superior ao +usto de sua reprodução gráfica.

Foi devidamente observado o prazo mínimo de [08) oito dias úteis entre d ultima

divulgação do edital, e o início da abertura da sessão de ®resentação de propostas e lances,

p„,i,t, „, „t. 55, I, “,”, d, L,i F,d,„,1 n.' 14.133/20214 pois a última publicação do aviso

da licitação ocorreu na data de 28/10/2025 (n.283), e o início da sessão de abertura e

julgamento das propostas, ocorreu somcntc na data dcI 13/11/2025, conforme consta no

respectivo Termo de Julgamento (fls.309-339).

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a
pdrtir da data de divulgação do edital de llicitação, são dc:
1 - Para aquisição de bens:
a) 8 (oito) dias úteis, quando adotadds os critérios de julgamento dc menor preço
ou de maior desconto;
( )

Ai„d, comentando a ,espeito da segu.da et,da, após a publicação do Edital,

„ede„,i„,m-,e a pa,ti,ip„ do ce,t,m, „ ,mp„sas listbd,s „o R,l„tóri, d, D„tc,rações
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(fls.308), moment, ,m q„, f,i ,f„id, , p,ssiblidade do enquadramento das empresas

licitantes como Mlcloempresa ou E ntpresa De Peqt/emb Porte, de modo a usufruir dos

benefícios da Lei Complementar Federal n.'’ 123/2006\Lei Complementar Municipal n'’

012/2009\ Decreto Municipal 162/2015\ Decreto MuniciÀal 093/2024 que institui a política

pública Compra Mercedes; e conforme consta no item 2.4 e 2.5.2 do edital .

Os T,rmos de Julgamentos (fls.309-339), foram c4pedidos no momento oportuno pelo

Prego etro e pela Equipe de Apoio , responsáveis pela avalliação das propostas de prcços c dos

documentos de habilitação, também registraram os aconte+imentos da sessão pública realizada

no dia 13/11/2025, atcstando assim, o hígido cumprimfnto dos trâmites legais, assim, as

propostas ofertadas foram recebidas exclusivamente jpor meio do sistema eletrônico

(plataforma COMPRASGOV - Portal de Compras do Go+erno Federal), e assinados por meio

de cedincado digital conferido pela Infraestrutura de Ch#vcs Públcias – TCP – Brasil, dentro

d, p„z„ (data , h„rári.) „t,b,1„id., „, ,dit,1. Q„„„t4 „, ,„„„p,im,„t. d„, „q„i,it„ d,

habilitação, exigiu-se ainda que as empresas apresentasseh as devidas declarações em campo

especíüco disponibilizado no proprio sistema eletrônico.

Coube ao Prcgociro avaliar a conformidade das propostas com as cxigênicas do

edital, em seguida, o Pregoeiro realizou a fase de lance} através da platafollna elctrônica

empregada, passou-se, então, nos termos do art. 8'’ da Lci b.' 14.133/2021 e do art. 2'’, IX, do

Decreto Municipal n.' 032/2023 à verificação dos dbcumentos de habilitação, sendo

constatado que a empresa licitante classificada atendeu a4s requisitos exigidos no edital.

O presente Caderno Licüatório encontra-se até o +omento instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar a presente análise jurídica co+sultiva:

'-\.

/n\

•

•

@

@

•

•

Doc,„„,„to d, fo„„,liz,çã. d, dc,]„,da (fl,.02-05);

Certidão de adoção ao modelo DFd (ns.06);

Memorando n' 006/2025 – SMS (n+.07-08);

Memorando Resposta – (fls. 09-45)

Estudo Técnico Preliminar (ns.46-52);

Certidão de adoção ao modelo de ERP (ns. 53);
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Em síntese, este é o relatório do Parecer .Jurídico 4omc/usIvo destc Pregão Eletrônico

que tramita sob Processo Licitatório „ “ 203/2(>25-, Prega+ H '’ 1 09/2025
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o,ç,me„,tos; Pesq„isa de P„ço, (nsf54-59);

c,„t„,t„ M„ni,ipai, Pretérit., (fl,.bo-95) ;

c,t,çã, , Pl„,ilh, d, pr,ç,s (ns. 94-97);

Certidão de Fé Pública (fls. 98);

'FeIIno de Referência (fls.99-111);

Anexo Único TR (112- 125);

Certidão de adoção de modelo TR (b.126);

Mi„„t, d, Edit,1 d, p„gã„ , c.„t,dt. ,.m ., an,x., (n,. 127- 163);

C,rtidã, d, Ad,çã. d, M.d,1„ d, gin„t, de Edit,1 (fl.164);

c,rtidã, dc Desp,sa Ordiná,ia (n.145);

Oficio 201/2025 ao Exmo. Sr. PrefcFto, Fonte Recursos (fls. 166);

Portaria 321/2025, desig„ação d, P,],gociro e Equipe de Apoi, (fl. 167);

List, de vc,in,,ção d, Reg„1„id,db P,oc,ssu,1 (fls.168- 173);

Parecer Juridico Inicial (fls. 174-19t);

P„,cc, n' 140/2025, ,ut„i„,çã, d] E,m,. S,. P„f,ito (fl,. 198);

Edital de Publicação PREGÃO (ns.h 99-272);

Relação de Itens (ns. 273-277);

Aviso de licitação PNcp (ns. 278);

Extrato de Edital (ns.279-280);

Publicação Diário Oficial do MunicFpio de Mercedes-PR (fls.281-282);

Publicação no jolnal O PARANÁ (bs. 283);

Documentos dos Fornecedores Lici+antes (ns. 284-307);

Relatório de Declaração (fls. 308);

Termo de Julgamento (ns. 309-339l;
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II. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA.

De início, é necessário mencionar que não cabe ao barcccrista jurídico imiscuir-se nas

atividades administrativas de competência do Pregoei/'4 e tampouco da Equipe de Apoio,

assim, pontos como a avalição dos preços, valores, dispdsiçõcs técnicas e atos incrcntes da

condução do cedame, se não evidenciarem nos autos + prática de erro grosseiro, ou de

manifesta má fé, não serão aqui analisados, é ncccsshrio informar também que ficam

excluídos desta análise consultiva, um detalhamento clbincntcmcntc técnico e peculiar a

respeito do produto adquirido ou do objeto da contrataçã.

A presente manifestação jurídica nesse proccss4 dc aquisição pública, tcm como

principal objetivo colaborar com o controle prévio de tekalldade, conforme prcconiza o art.

53 $ 4', da Lei 14.133, de I' de abril de 2021 , dessa man4ira, não há uma dctcrminação legal

para impor uma fiscalização posterior de cumprimcnfo das rccomcndaçõcs feitas pela

unidade jurídico consultiva,

Art. 53. Ao ünal da fase prcparatória, J processo licitatório seguirá para o órgão do
assessoramento jurídico da Adminis{ração, que realizará controle prévio de

legalidade mediante dnálisc jurídica da bontratação

§ I' Na elaboração do parecer jurídi Io, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá

I - Apreciar o processo licitatório condrmc critérios objetivos prévios de atribuição
de prioridade;

Il - Redigir sua manifestação em lingbagem simplcs c compreensível e de forma
clara e objetiva, com apreciação do todk)s os elementos indispensáveis à contratação
c com exposição dos pressupostos de Pato e de direito levados em consideração na
análise jurídica;

$ 3' Encerrada a instrução do proc Isso sob os aspectos técnico c jurídico, a
autoridade determinará a divulgação dÓ edital de licitação conforme disposto no art
54

$4' Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de Ilegalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajus Ics, adesões a atas de registro de preços, outros

instrumentos congêneres e de seus terbos aditivos

§5' É dispensávc] a análise jurídica das hipóteses previamente definidas em ato da
autoridade jurídicd máxima competen dc, que devcrá considerar o b,lixo valor, a baixa

complexidade da contratação, a entrc4a imcdiatd do bem ou a utilização de minuta
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de editais e instrumentos de contrato, 1 convênio ou outros ajustes previamente
padronizados pelo órgão de assessorame+to jurídico.

De igual modo, não compete ao parcccrista jurídi+o fazer análise das atribuições do

gesto, públi,o, t,mp,„co d,s cs,olh„, m„„,t,nçã, e .,4 dos s„,s rcc„rsos financeiros, dc

„„„,i„ q„, „ „„õ„ d, „„„„,iê„,i, , ,p,rt„nid,4, ÇMér it,) q,1, deram ,n„j, a

denagração do presente procedimento licitatório, se n40 evidenciarcm a prática de ato

ímprobo, ou de manifesta má fé doa agentes, não serão odjcto deste parecer.

Cabe ao profissional do Direito, na oportunida4c em que fala nos autos, avaliar

somente a adequação da “ modalidade de licitação” cscohhida c aplicada, bem como o seu

critério de julgamento”, conforme direciona a lcgislaç+o, também é possivel auxiliar cm

um supoNe teórico ao agente de contratação, e comissão 4c licitação, caso haja necessidade;

zelar pela observância dos princípios administrativos; c g4rantir a melhor adequação jurídico-

formal do procedimento, dentre outros aspectos corTClatos.

III - POI.ÍTICA PtJBI.ICA DENOMINADA “ COMP 1?] MERCEDES” .

Registra-se, ainda, que o subitem 2.5.2 do Edital brevê que a licitação será exclusiva

para a participação de microcmpresas e empresas de p+queno pode sediadas na região de

Mercedes, que é composta pelos Municípios de Merced+s, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa

R„a, Q„,tro P,nt„, M„„h,1 Câ.did, R„,d,n, P,t. B[,g,d, , E„t„ Ri„ do C)„t,, t.d.,

do Estado do Paraná, na forma do arts. 37, 43 e 50-B da Lei Complementar Municipal n.'’

012/2009, com a redação dada pela Lei Complementar h.' 073/2024, c dos arts, 8' c 9' do

Decreto municipal n.'’ 093/2024.

Neste ponto, convém destacdr que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Pleno, que dcu orige+1 ao Prejulgado n.' 27, nnnou o

e„tendimento pela possibilidade de re.Ii„a, licitaçõc, cx,l„siv„ p,r„ „,i„„,mp„,as ,

cmpr„a, de peq„Ic„, p„te, ,cdi,d„ ,m d,t„mi„,d, 1,l,1 ,„ „giã,, ,m d„„ ,it„,çõ,s, (i)

,m vi,t„d, da pc,„II„id,d, d, ,bj,t, , „, li,it,d, ,„,; (]i) p„, impl,m„,t,çã. d„ ,bj,ti».,
propostos no artigo 47 da Lei Complementar Federal 1 n' 123/2006, desde que, contenha
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,,p,e„a p„vi,ã, ,m lei local ou no i„st,„m,nk, ,q„„„cat6rio, e cstcja dcvidamcntc

justificado.

Art. 47. Nas contratações públicas da abministração direta e indireta, autárquica e

fundacional, federal, estadual e munijcipal, dcvcrá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as midroemprc sas c empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvol+imento econômico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da efi+iência das políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica.

+\
Parágrafo único. No que diz rcspcito à+ compras públicas, enquanto não sobrevicr
legislação estadual, municipal ou regülamento específico de cada órgão mais
fdv.orável à microempresa e empresa be pequeno polle, aplica-se a legislação
federal

por implementação dos objetivos propostos Ino art. 47 da Lei Complementar

123/2006, pois, entende-sc ao menos um dos mesmos, c dão os três conjuntamente, conforme

orientação constante do Acórdão n.'’ 877/16 – Tribunal Pll lo, do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná que, por tratar de resposta a consulta comI quórum qualificado, possui força

normativa e constitui prcjulgamcnto dc tese. Em scntidb similar o Acórdão n.' 2091/24 –
Tribunal Pleno.

No caso, se está diante da segunda hipótese, qual seja, implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2d06, havendo expressa autorização

legislativa neste sentido, consoante se denota da análise d&s arts. 37, $ 1 ', 1 c 11, c 50-A, ambos
/-\

da Lei Complelllen.tar Municipal n' 012, de 2009, com a rbdação dada pela Lei Complementar

Municipal n.c’ 073, de 2024:

Art. 37. As aquisições e contratações rebtizadas pelo Município de Mercedes, cujo
valor máximo, por item, não exceda a RB 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser

cfetivadas mediante processo licitatório Bestinado exclusivamente a participação de

microempresas e de empresas de pequedo porte.
$ 1'’ As contratações de que trata o c,apu+ deste altigo poderão ser dcstinadds
I – Exclusivamente para microemprcsa# e empresas de pcqueno porte sediadas na

região de Mercedes, quando existentes ejm número igual ou superior a 03 (três);
II – Exclusivamente para microempresds e empresas de pequeno pode sediadas na

microrregião 022 --– Toledo, do Instituto lbrasileiro de Gcogrand e Estatística – IBGE,
quando necessário o suficiente para cul+prir o número mínimo exigido no inciso I

deste parágrafo
( )
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A Região de Mercedes, consoante reza o art. 50-B, III, da Lei Complementar Municipal

n.' 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complem+ntar Municipal n.a 073, dc 2024, é

composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Tcrr4 Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro

Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e EntrcIRios do Oeste.

A justificativa para previsão da restrição geográn4a, por seu turno, consta do Decreto

Municipal n.' 093, dc 2024, mais especificamente de seu +nexo ÚnIco , que instituiu a política

pública denominada de “C0111pra Mercedes ”. Por qucstã4 dc brevidade, reporta-sc ao inteiro

teor do referido anexo único, que consta do Termo de Rc4crência do ccnamc cm cpígrafc.

As condições para aplicação da restrição, por scujturno, constam do art. 9', I e IT, do

referido Decreto Municipal n.'' 093, de 2024, a saber:

Art. 90 A participação poderá ser restrit+ a microempresas e empresas de pequeno

porte localizadas nos municípios que cordpõe a região de Mercedes, nas contratações
previstas nos incisos l e Il do artigo ante+ior, desde que
1 – Existam no mínimo três microedrpresas ou empresas de pequeno porte,

estabelecidas na região, que desempenhbm atividade compatível com o objeto da
aquISIÇão;

11 – A restrição prevista no caput nEo resultar em preço supcrior ao valor
estabelecido como referência.

( )

O procedimento para vcrincação do número mínilbo dc empresas cstá disciplinado no

alt. 10, caput c §§, do Decreto M„ni,ip,1 ,1.' 093, d, 20k4, , co„„„,bst,„ci,-„ ,m co„suIt,

fonnulada pela Secretaria dcmandante à Secretaria de Dcsbnvolvimento Econômico, Trabalho

o Emprego. Quando a própria Sc,rctari, d, D,s„,v4lvi„„„to Eco„ômi,o, T„b,it,o ,
Emprego é a demandante, o pedido deve ser direcionhdo a Secretaria de Planejamento,

Administração e Fin,nças, c,„,o,„t, . § 3'’ d, D„„t. M,„„i,ip,1 „.' 093, d, 2024, ,.m ,

„d,Çã, d,d, P,1, D„„t. M„„i,iP,1 „.' 127, d, 2024. ch„fi„,-„,

Art. 10. Para aplicação do constante 1+os artigos 8D c 90 deste Decreto, o setor
demandante, solicitará por memoranHo interno, à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho Ic Emprego, ou outra que vcnhd a substituí-
la, que atcste a existêncid de no mínimoj03 (três) cmprcsa-l competitivas no âmbito
local ou regional

§ 10 - Para o ateste previsto no caput ajSecrctaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego utilizará informações constantes do cadastro
econômico do município ou no mapa Idc empresas do ministério da economia,

levando cm consideração o objeto a +er contratado e os CNAES compatíveis,
\
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devendo anexar à respostd no mÍnimol 03 (três) cópias de CNPJ ativos, com

atividades compdtíveis, estabelccidos no b4unicípio ou na Região, conforme o caso

§ 2o- Em substituição ao proccdimcnto prbvisto no caput, o setor demandantc podcrá
comprovar a existência de no mínimo 0B (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional, por meio do orçamcntds válidos, fornecidos por microcmpresas c
empresas de pequeno polle locais ou regjonais, conforme o caso, acompanhados de
cópia do CNPJ ativos destes fornecedo des, que comprovem a compatibilidade da
atividade pelos CNAES.

§3' Quando a Secretaria de Municipal dI Desenvolvimento Flconômico, Trabalho e

Emprego for a demandante, a pesquisa de que trata o caput c 9 1- deste artigo será

realizada pela Secretaria Municipal de P4ancj ameNo, Administração e Finanças

Por seu turno, consignou a Sccrctaria dcmandantc,Ino tópico n' 006 do Estudo I'éCrLiCO

Preliminar , que “nos termos da Lei Complementar MunIcipal n.' 073, de 2024> do Decleto

Municipal n. ' 093, de 2024, , d, justin,,ti,, ,.„st,„t, d, +,. A„,„, Ü„i,,, qu, , p„ticipaçã.

na li,it,çã, d,v„á „, ,,,1„,i~, à, mi„.,mp„„, , ,„,J„,,, d, p,q„,„, p,„t, 1.,.Ii,.d„,

na Região de Merc,de, , ,t„t,„,d.-„ q„,, ,.„„a„t, p„qhis, ,f,tu,d,, , „,t,içã. g„,g„.án„
não resultará em preÇO superior do valor estabelecido co40 referência.

P„tant,, de ac„,d, ,,m . „t„d. ,p,„„d„, „p„,td-„ ,p„„,t„„,.t, 1,g,1 , „g„l„„ .

previsão da referida R„t„içã, G„g,é,f„,, qu, „„ont,a brevisão nas alterações pr,m,)vid,s

pela Lei Complem.mar Muni,ip.1 „.'12 d, 2009 „,m „dbçã. d„d, p,1. 1,i C„mpl,„„„,t,„ „'

073, de 2024, c n, „g„me„to d, D„„to M„„i,ip.1 „.' b93, d, 2024.

IV - ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Como já mencionado anteriormente, a licitadão cm análisc fc.)i rcalizadd na

modalidade ’'Pr,ga.. El,t„ô„ic,’' ’, pelo „ilê,io d, julg,„„,cI,to “ M„..„ P „,ç.” , s,„do utili,dd.

aplatafolllla disponibilizada COMPRAS.GOV.BR - Pordal de Compras do Governo Fcdera1,

para a realização do seu trâmite.

A Fase Preparatória deste pregão OCOITCU dcI acordo com o que prcconiza a

legislação pcninentc, com um ,ati,f,tó,io at,„,di,„„„t, b. p„i„,ipi„ Ju,tdi,„ d, art. 37

caput da Constituição da República Federativa do Brasil dÊ 1988, atendeu também de maneira

satisfatória aos principios do art. 5'’ da Lei Fédcral n' 14.b33/2021, bem como, do art. 3'’ do

Decreto Municipal n.'’ 031/2023, conforme já menciohado no Parecer Jurídico Inicial
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acostado neste procedimento licitatório (ns. 174- 197).

A Fase Externa deste proccdimcnto, iniciada }om a publicação de edital e a

convocação dos interessados, também atcndcram aob ditamcs legais, pois houve a

observância do art. 54 da Lei Federal n.' 14.133/2021 c do art. 8' do Decreto Municipal n.'

033/2023, que demonstra zelo e respeito pela publicid4dc c pela transparência dos atos

administrativos aqui cm análise.

O prazo mínimo de @ 8) oit. di„, úí„, e,igidos , 4trc a última p„bli,,ção do edit,1 ,

o inicio da sessão de apresentação de propostas e lances,l previsto no art. 55, I, “a”, da Lei

Federal n.' 14.133/2021, foi dcvidametnc observado pela hdministração Pública Municipal,

eis que a última publicaçã, d, a„i„ d, 1i,it,çã, „ d„, nb d,t, d, 28/10/2025 (fl,.283), , ,

início da sessão de abcrtura e julgamento das propostas okomeu somente no dia 13/ 1 1/2025

confollne consta no Tel-nIO de Julganlel,1. (fls.309-339), ]SSD dem.st,a q„c , Admi„ist„ção

Pública Municipal cumpriu com o prazo lcgal cxigido.

Art. 55. Os prazos mínimos para aprcdentação de propostas e lances, contados a
partir da data de divulgação do edita] dc jiicitação, são de
1 - Para aquisição de bens

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados o4 critérios de julgamento de menor preço ou
de maior desconto;

( )

Ainda comentando a respeito da segunda etapa dI

do edital, e de fornla unicamente eletrônica,

COMPRAS.GOV.BII - Portal de Compras do Govel

participar do ccrtamc as empresas listadas no Re lcltd)ri,

momento oportuno foi verificado a possibilidade do c

Microentpresa ou Empresa De Pequeno Porte, de modo

Complementar Federal n.' 123/2006\ Lei Compternenta.

Municipal 162/2C)15, Decreto Municipal 093/2024,

denominada ''Conrprct Mercedes’' e o ttellr 2.5 e 2.5.2 do

Necessário pontuar neste momcnto, quc o valor d

que compõe o certame, ficaram todos abaixo do limite c 1

123/2006 Çleia-se R$ 8C).00C),00) , portanto, para estes

procedimento, após a publicação

lvés do sistema (plataforma

Federal), credenciaram-se para

de l)eclarações (fls.308), ncstc

quadramcnto das licitantcs como

usufruir dos benefícios que a Lei

Municipal n'; 012/20(}9, Decreto

que tipinca a politica publica

'ditat , dispuzcram

contratação dos respectivos Itens :

ipulddo no altigo 48 inciso I da lc

a licitação se deu de forma
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EXCLUSIVA para ME e EPP, conforme consta no Edital.

Os respectivos Termos de Julgamentos (fls.3d9-339), juntamente com os seus

respectivos relatórios, foram expcdidos cm momento op4rtuno pelo Pregociro c pela Equipe

de Apoio, rcsponsávcis pcla avaliação das propostas de p+cços c dos documentos necessários

para a fase de Habilitação, assim, registraram os acontecImentos da sessão pública realizada

no dia 13/11/2025, onde as propostas c os documcntbs dc habilitação foram rcccbidos

exclusivamente por meio virtual, através do sistema clchbnico (plataforma COMPRASGOV

- Portal de Compras do Governo Federal), e assinados por hcio dc certificado digital conferido

p,1, I„f„„t,„t„„ d, Ch,„„ Pf„bl,i„ – ICP – B„,il, , d,„t„ d, praz, (data , h,rári.)

estabelecido no edital, atcstando novamente o hígido cunjprimctno dos trâmites legais.

Exigiu-se também que as empresas licitantcs apr4scntasscm as devidas declarações c

documentações em campo especifico disponibilizado dc+tro do sistema eletrônico, e quanto

ao cumprimento dos requisitos de habilitação, coube do Prcgociro avaliar e selecionar a

conformidade dos preços e das propostds, conforme as 4xigênicds do edital, para conseguir

aferir a melhor proposta ofcrtada que satisfaça o intcrcssclpúblico municipal, na sequência, os

objetos licitados foram adjudicados às respectivas cmprc+as vencedoras, conforme consta no

Termo de Julgamento (fls.309-339): Vejamos:

/-'h\

pAK. Item 001

* Objeto: Absorvente (...)
# Quantidade: (40) unidades.
* Preço Unitário: R$ 10,50
8 Melhor Lance: R$ 420,00.
+ Aceito e Habilitado para: M M WEBER & IcIA LTDA, inscrita sob CNPJ n'
78.081.262/0001 -15.

Item 002

# Objeto: Álcool litílico (...)
+ Quantidade: (40) unidades.
+ Preço Unitário: R$6,87
8 Melhor Lance: R$ 274,80.

$ Aceito e Hdbilitado para: M M -WEBER & IcIA LTDA, inscrita sob CNPJ n'
78.081.262/0001-15
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Item 003
# Objeto: Algodão (...)
* Quantidade: (40) unidades.
* Preço Unitário: R$ 8,48
8 Melhor Lance: R$ 339,20.
8 Aceito c TIabilitado para:
78.081 .262/0001 -15

M M WEBER & IcIA LTDA, inscrita sob CNPJ n'

Item 004

# Objeto: Banheira uso infantil (...) FRACASSADO.
+ Quantidade: (40) unidades. FRACASSADO
+ Preço Unitário: R$ FRACASSADO
# Melhor Lance: RS FRACASSADO
# Aceito e IIdbilitado para: FRACASSADO.

Item 005

+ Objeto: Bolsa Térmica (...)
8 Quantidade: (40) unidades.
# Preço Unitário: R$ 18,00
# Melhor Lance: R$ 720.00.
4 Aceito c I-labilitado para:
78.081.262/0001 - 15

M M WEBER CIA LTDA, inscrita sob CNPJ n'’

Itcm 006

# Objeto: Alicate para collar unhas (...)
+ Quantidade: (40) unidades.
# Preço Unitário: R$ 12,95
# Melhor Lance: R$ 518,00.

Aceito e IIabilitado para: M M
#

78.081.262/000 1 - 15

WEBER CIA LTDA, inscrita sob CNPJ n'’

Item 007

# Objeto: Dispositivo Portátil para Terapia Rcspirdtória (...)
# Quantidade: (40) unidades.
# Preço Unitário: R$ 32,34
# Melhor Lance: R$ 1.293,60.

c ITabilitado# Aceito
78.081.262/0001-15.

para: M Wl-i131IR
& CIA L’rDA, inscrita sob CNPJ n'’
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ltcm 008

# Objeto: Fralda Descartável (...)
8 Quantidade: (40) unidadcs.
# Preço Unitário: R$ 23,00
# Melhor Lance: R$ 920,00.
# Aceito e IIabilitado para:
78.081.262/0001 - 15

M M WEBER & =IA LTDA, inscrita sob CNPJ n'’

Item 009

8 Objeto: Haste Flexível (...)
# Quantidade: (40) unidades.
# Preço Unitário: R$ 3,19
# Melhor Lance: R$ -127,60.

# Aceito e IIdbilitado para:
78.081.262/0001 -15

.'+-\.

M M WEBER & =IA LTDA, inscrita sob CNPJ n'’

Item 010

# C)bjcto: Lenço Umedecido (,,.)
8 Quantidade: (40) unidades.
# Preço Unitário: R$ 9,58
# Melhor Lance: R$ 383,20,
& Aceito e Habilitado para: M
78.08 1.262/0001-15.

M WERER & :IA LTDA, inscrita sob CNPJ n'’

ltenr 011

# Objeto: Cosmético (...)
+ Quantidade: (40) unidades.
8 Preço Unitário: R$ 6,99
# Melhor Lance: R§ 279,60
# Aceita e TTabilitado para:
78.081 .262/C)001 -15.

p=rn\

M M wi{Br':R & =IA LTDA, inscrita sob CNPJ n'’

Item 012

8 Objeto: Sabonete Líquido (_..)

8 Quantidade: (40) unidades.
# Preço Unitário: R$ 15,00
# Melhor Lance: R$ 600,00
+ Aceito e IIabilitado para:
78.081.262/0001-15.

M M WEBER & :IA LTDA, inscrita sob CNPJ n'’

\
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lten1 013

8 Objeto: Sabonete (...)
+ Quantidade: (40) unidades.
+ Preço Unitário: R$ 4,24
8 Melhor Lance: R$ 169,60.
8 Aceito e Ilabilitado para:
78.081.262/0001 -15.

M M WEBER & IcIA LTDA, inscrita sob CNPJ n'

Item 014

# Objeto: Seringa (...)
+ Quantidade: (40) unidades.
4 Preço Unitário: R$ 23,52
# Melhor Lance: R$ .940,80.
# Aceito e IIabilitado para:
78,081.262/0001 - 15

.nb\

M M WEBER & IcIA LTDA, inscrita sob CNPJ n'

Item 0 1 5

# Objeto: Xampu (...)
# Quantid,Ide: (40) unidades.
# Preço Unitário: R$ 15,99
8 Melhor Lanço: R$ 639,60.
# Aceito e llabilitado para:
78,081.262/0001-15

M M WEBER & IcIA LTDA, inscrita sob CNPJ n"

Item 0 16

+ Objeto: Soro (...)
+ Quantidade: (40) unidades.
# Preço Unitário: R$ 3,55
# Melhor Lance: R$ 142,00.

+ Aceito c llabilitado para:
78,081.262/000 1 -15.

+ A8 +\

M M Wlt1311R & IcIA LTDA, inscrita sob CNPJ n'

Item 017

# Objeto: Sugador (...)
8 Quantidade: (40) unidades.
+ Preço Unitário: R$ 21,19
# Melhor Lance: R$ 847,60
+ Aceito e ÍIabilitado para:
78.081.262/0001-15.

RIM WEBER & CIA LTDA, inscritd sob CNPJ n'

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - bEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNHJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.bI\



F;

Município de Merbedes
Estado do Paràná

Item 018

# Objeto: Termômetro (...)
$ Quantidade: (40) unidades.
# Preço Unitário: R$ 16,46
+ Melhor Lance: R$ 658,40.
# Aceito e Habilitado para:
78.081.262/0001 -15.

M M WEBER & ICIA LTDA, inscrita sob CNPJ n'

Conforme demonstrado no respectivo Te,mo ke julga„,e„1.. (ns.309-339), com

,xc,çã„ do it,m „' 004. q„, „,t,„ ,f,„c„s„d, , . ,,l„„,btid. „. „,t,m, li,it,tório NÃO

extrapolou o limite máximo do valor estimado c cstabclcbido no edital. Assim, concluídas as

fases interna e externa da licitação, os autos foram juntabos e rcmetidos a esta Procuradoria

Jurídica Municipal para análise e emissão de um Parecel\Jurídico Conclus ivo .

Percebe-se após a análise dos autos apresentad4s, que a modalidade de licitação

escolhida, “ Pregão Eletrônico” bem como as regras 4tinentcs a fase preparatória e às

exigências de conteúdo do edital aparentam estar de acbrdo com aquilo que determina a

legislação, conforme já consta no Parecer Juridico /n/c/4/ (ns.174- 197).

No mais, o procedimento em exame dcmonstr4 que aparcntcmcntc atcndcu aos

postulados dos princípios jurídicos que regem as comprasjpúblicas, demonstrado através dos

autos que o Principio da Publicidade foi dcvidamcnt+ observado na medida em que o

instrumento convocatório foi amplamente divulgado por Ócio eletrônico, oferecendo a todos

os interessados a oportunidade de participação no cortam

De igual modo, foi observado o Princípio ,h l\ega[idade no que diz respeito ao

cumprimento das exigências legais, na medida em que ojprocesso }icitatório aparentemente

caminhou com estrita observância aos limites impostos bela norma vigente, em especial a
Lei 14. 133/2021

No mesmo sentido, constata-se a efetiva atenção 40 Princípio da Impessoalidade c o

Principio da igualdade, uma vez que não foi idcbtincado nos autos, indícios de

direcionamento ou de afastamento do interesse público, 4cndo utilizado a ferramenta virtual

disponibilizada pelo governo federal para -o dcsenvol+er do seu trâmite,

demonstra os dutos, foi adotado unicamente o critérid de cunho objetivo

+,

n\

e ao que nos

pelos agentes
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públicos para chegar ao licitante vencedor.

Ao mesmo tempo, vê-se que o Princípio da Mora\idade e o Principio da Pl'obidade

Administrativa também foram satisfeitos, uma vez que adarcntcmcntc foi utilizado a maior

transparência possível no decurso de todos os atos do 4crtamc, c as razões reais de sua

realização condizcm com a normalidade de uma contrat4ção pública, preservando assim a

moral e os bons costumes e refletindo a postura proba da +dministr,ção Públi,a M„nicipal,

bem como de seus colaboradores e gestores que participa+am do certame

Assim, diante de toda a documentação cxpostb, é possívcl inferir que foram

obscrvados ncstc cadcrno licitatório o Princípio do J1,/ga/dem/o Ob.j ,li„o, quando da valiação

das melhores propostas, o Princípio da Vinculação entre 4 contratação pública e a satisfação

da sua necessidade, e o Principio da Segregação de fHdções, uma vez que todo o trâmite

d„, at„ ,dmini,trati,., f,r,m r„li,.d., d, „„,d„ ,.h „ „tip„„l„çõ„ d, „d, ,g,„,t,

público e das suas rcspcctivas exigências pro definidas nd l.ei e no Edital

C,nfoITn, já f,i adi,nt,d, „, „,1,tó,i. d„t, p.„„+,, , d„,„,,1,im,„t, d, p„„„,
licitatório, em sua etapa externa, deu-se em conformidade bom as normas de regência, assim,

outras regras aplicadas neste certame e relacionadas à ct 4pa cxtclna também encontram-se

tipincadas nos Decretos Municipais Reg„l„IT,e„tad, „,s 4 1.ei n. ' /4. 133/2021 , se„do que a

análise do processo aponta também o cumprimento d]s d,mais prcccitos da legislação

aplicável ao caso concreto, sendo verificado que:

'+n\

''nb\

a) A convocação dos intercssados foi 1[ealizada pelos mcios regulares,

havendo a publicação de edital c avi40 dc licitação no Diário Oficial

Eletrônico do Município dc Merccdcs-Pb, edição n.' 4278, dc 27/10/2025

(ns.281-282); e no jornal O Paraná, edIção n.' 14720 do dia 28/10/2025

(ns.283).

b) Foi respeitado , pr,z, mínimo d, pb) ,ir, d„, úí„-, ,nt„c , últi„„.

publicação do edital e o inidio da sessãol de recebimento das propostas, cis

que, no caso, a sessão ocorreu som+nte em 13/11/2025, cumprindoJ
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portanto, o prazo da alínea “a” do inci40 I do art. 55 da Lei Federal n.'

14.133/2021 pois o prazo se deu cm rbzão da utilização do critério de

julgamento Menor Preço cm aquisição ]c Bens Comuns;

c) Por força do Decreto Municipal n.' 175+2023, o Município de Mercedes-

PR, optou por ora em não adotar o foRal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), dc sortc q„,e toda, 4s p„bli„çõ„ q„, dc„,ria„, s„

efetuadas no aludido meio -foram, c dcvcdão ser realizadas no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Mercedes-P+, admitida a divulgação na forma

de Extrato , conformc prcconiza o art. lk6, parágrafo único, T c TT, da Lei

Federal n.'’ 14.133/2021, e o art. 2'’ dl referido Decreto Municipal n.'’

175/2023 ,

Em relação aos documentos apresentados pela cmbrcsa vencedora do certame, anoto

que a análise e delibcração compctc ao Prcgociro, com o 4uxilio da equipe de apoio, nos nos

termos do art. 2', IX, do Decreto Municipal n.' 032/2043, e do art. 8' da Lci FcdcraI n.'

14. 133/202 1 :

Art. 8'' A licitação será conduzida por adcntc de contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidorÉs efetivos ou empregados públicos dos
quadros permanentes da Administração fública, para tomar decisões, acompanhar o
trâmite da licitação, dar impulso ao prdcedimento licitatÓrio e exccutdr quaisquer
outras atividades nccossárias ao bom an4amento do certame até a homologação
$ 1'' O agente de contratação será au{iliado por cquipc de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar,1 salvo quando induzido a clio pela dtuaÇão

da equipe

$ 2'’ Em licitação que envolva bens ou qerviços especiais, desde quc observados os
requisitos estabelecidos no art. 7' dost+ Lei, o agcntc dc contratação poderá ser
substituído por comissão de contrataçãolfOImada por, no mínimo, 3 (três) membros,

que rcspondcrão soliddriamente por [odos os atos praticados pc]a comissão,
rcssalvado o membro que expressar po]ição individual divergente fundamentada c
registrada em ata lavrada na reunião cin jque houver sido tomada a decisão
§ 3'J As regras relativas à atuação do ag4ntc de contratação e da equipe de apoio. ao
funcionamento da comissão de contrddação e à atuação de fiscais e gestores de
contratos de que trata esta 1.ei serão ebtabelecidas eIn regulamento, e deverá scr

prevista a possibilidade de eles contarell com o apoio dos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno para o desbmpenho das funções essenciais à execuçã

do disposto nesta Lei. (Regulamento) IVigência
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g4' Em licitdÇão que envolva bons o& serviços especiais cujo objeto não seja
rotineiramente contratado pel,1 Admini+tração, poderá ser contratado, por prazo
determinado, serviço de empresa ou dc p[ofíssional especializado para assessorar os
agentes públicos responsáveis pela cond#ção da licitação
§ 5'’ Em licitação na modalidade pregãb, o agente responsável pela condução do
ccrtamc será designado prcgociro

Por último, recomenda-se que pr,„i,me.t, à „l,4„çã, d, „„t„t,, „j, „„in„d,
se porventura existem outros registros de sanções aplicadhs à empresa vencedora, por meio

d, „n,„lt„ ,m ,ite, „p„i,liz,d„, „p„i,Im,„t, „, TCE-PR (M„„1 d, Imp,did, d,

Licitar - Instrução Normativa n.' 156/2020, do TCE-PR),o Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Art.

91, § 4', da Lei F,d„,1 „.' 14.133/2023), t„,d, ,m „i,th q„, , „i,tê„,i, d, p„„lid,d„
poderá ensejar o impedimento da contratação

Celebrado o Instrumer,1, d, C,„t,„t, , a Admi„ibt,„çã. Pt,bh,a de,„á „b„„„ ,

prazo para publicação do mesmo, que atualmente é dc pd vinte dias úteis nos tcnnos do art.

94, inciso I, da Lei Federal n.D 14.133, dc 2021.

.eh\

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de IContrataçõcs Públicas (PNCP) é condição
indispensável para a cncácia do contrato e de seus ddiLamcntos e deverá ocorrer nos

seguintes prazos, contados da data de sua assin+tura:
1- 20 (vinte) dias útcis, no caso de licitação

I1 - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação +ircta.

/nH'\ Consignando-se que tal providência, além do c4rátcr obrigatório, em respeito aos

princípios que regem a Administração, é reconhecida coNo uma condição indispensável para

a eficácia da contratação pública.

V - CONCLUSÃO.

Diante da documentação exposta, não foram id4ntincados nos autos dcstc caderno

licitatório, evidências de ocorrência de erros grossciros, hos ímprobos ou má fé dos agentes

públicos atuantes no certamc, tendo o processo licitatóri4 corrido aparcntcmentc de maneira

hígida, não sendo identificados indícios de irregularidadlcs na fase de prcparação tampouco

na tramitação da fase externa, assim, a Procuradoria Mu4icipal não vislumbra óbicc jurídico

q„,„t, à h,m,1,g,çã, d, „,„lt,d, do ,e,t,m, p„, ,po[t.„, ,o„t„t,çã,.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 -IcEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
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Município de Meréedes
Estado do Pardná

Feitas tais pondcraçõcs, entendo esta procuradoria quc o procedimento esta

aparentemente APTO para ser homologado, emitindo-sq na sequência, o instrumento de

contrato, a nm de possibilitar a aquisição d, obj ,t, n, m4„lento oportuno.

Este é o Parecer Jurídico Conclusi\,o , passível de ser dclibcrado ou censurado por

outro entendimento que, devidamente f„ndamcntado ho ,rd,„,mc„t, j„,ídico „ig,nt,,

comprove ou ao menos demonstre um melhor rcsguar40 aos interesses do Município de

Mercedes - PR.

Mcrccdcs – PR, 17 dc novcmbrb dc 2025

) eZf7r

Rodrigo Adolfo Peruzzo
PROCURADOR JURÍDIC

OAB/PR 126260

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - fCEP 85.998-ooo - Merc,edes _ PR
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUblCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 109/#025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, nb uso de suas atribuições legais e nos
termos do Procedimento Licitatório n') 203/2025, na modalidade PFegão, forma Eletrônica, n') 109/2025,
que tem por objeto a aquisição, baseada na política pública deno\ninada “Compra Mercedes”, de itens
para compor o “kit bebê”, destinado às gestantes acompanhadas @ 1a Secretaria de Saúde do Município
de Mercedes/PR, ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constant é do Termo de Julgamento, conforme
disposições a seguir:

VENCEDOR/SITUAÇÃO

M M Weber & Cia Ltda, CNPJ n'’ 78.081 .262+0001-15

M M Weber & Cia Ltda, CNPJ n' 78.081.262looo1-15

M M Weber & Cia Ltda, CNPJ no 78.081 .262+0001-15

FRACASSADO

M M Weber & Cia Ltda, CNPJ n'’ 78.081.262}0001-15

M M Weber & Cia Ltda, CNPJ n'’ 78.081.262kooo1-1 5

M M Weber & Cia Ltda, CNPJ n'’ 78,081.262kooo1-15

M M Weber & Cia Ltda, CNPJ n' 78.081.262kooo1-15

M M Weber & Cia Ltda, CNPJ n' 78.081 .262kooo1-15

M M Weber & Cia Ltda, CNPJ n' 78.081.262kooo1-15

M M Weber & Cia Ltda, CNPJ n' 78.081 .262kooo1-15

M M Weber & Cia Ltda, CNPJ nQ 78.081.262kooo1-15

M M Weber & Cia Ltda, CNPJ n' 78.081.26ã0001-15

M M Weber & Cia Ltda, CNPJ n' 78.081.26ã0001-15

M M Weber & Cia Ltda, CNPJ n' 78.081.26ã0001-15

M M Weber & Cia Ltda, CNPJ no 78.081 .26ã/0001-1 5

M M Weber & Cia Ltda, CNPJ n' 78.081.26ã/0001-15

M M Weber & Cia Ltda, CNPJ n' 78.081.26ã/0001-1 5

ITEM

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

18

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de novembro dd 2025''- -- --'-'-----’ –-'–-- -- - ---'--’ ---' -' -- -----"---- -1–-–-' , »UBLtC=At>ô ;

b#'T'T„;.„.,„ Hy.Iq::;' ,„M..„ \ 1 /44 lions
tagIg:EyTe8er bÚÊIO +=lci& ELÉTRÔNICO

EDIÇ./.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJÜDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 109l2025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paranál no uso de suas atribuições legais e §
nos termos do Procedimento Licitatório n'’ 203/2025, na mod4lidade Pregão, forma Eletrônica, n'’ :
109/2025, que tem por objeto a aquisição, baseada na poWca pública denominada “Compra g
Mercedes”, de itens para compor o “kit bebê”, destinado às gestbntes acompanhadas pela Secretaria E

de Saúde do Município de Mercedes/PR , ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constante do Termo $ g

de Julgamento, conforme disposições a seguir: § }

IM

gg
F)

ig3
F

§i

gg
Ó8
E

ys
88
áÜ

88
JB 8

VENCEDOR/SITUAÇÃOITEM

M M Weber & Cia Ltda, CNPJ n'’ 78.081.261/0001-1501

M M Weber & Cia Ltda, CNPJ nc> 78.081.26É/0001-1502

M M Weber & Cia Ltda, CNPJ nc’ 78.081.261/0001-1503

FRACASSADO04

M M Weber & Cia Ltda, CNPJ n' 78.081.26É/0001 -1505

M M Weber & Cia Ltda, CNPJ n' 78.081.2Ü/0001 -1506

M M Weber & Cia Ltda, CNPJ nc) 78.081.26É/0001-1507

M M Weber & Cia Ltda, CNPJ n') 78.081.26É/0001-15

M M Weber & Cia Ltda, CNPJ nc) 78.081 .261/0001 -15

08

09

M M Weber & Cia Ltda, CNPJ n'’ 78.081.261/0001-15

M M Weber & Cia Ltda, CNPJ nQ 78.081.2@/0001-1511

M M Weber & Cia Ltda, CNPJ n' 78.081.26ê/0001-1512

M M Weber & Cia Ltda, CNPJ n' 78.081.26ê/0001-15

M M Weber & Cia Ltda, CNPJ nc’ 78.081.261/0001-1514

M M Weber & Cia Ltda, CNPJ n'’ 78.081.26É/0001-1515

M M Weber & Cia Ltda, CNPJ n' 78.081.26É/0001-15

M M Weber & Cia Ltda, CNPJ n' 78.081.26É/0001-15

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Cedifiçado Padrão ICP-Brksil e Protocolado com Carimbo de

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, d4sde que visualizado através do site:
www.mercedes.nr_aov.br
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10,50
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ATOS DO PODER EXECUTIV.

18 M M Weber & Cia Lc 16,46

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de novembrode 2025.

Laerton Weber
PREFEITO

o Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paranál no uso de suas atribuições legais e ig
nos termos do Procedimento Licitatório n') 205/2025, na mod#lidade Pregão, forma Eletrônica, n') gg
110/2025, que tem por objeto a contratação, baseada na pólítica pública denominada “Compra kg

Mercedes”, de serviços de monitoria de oficinas no âmbito do ÇRAS, contemplando Artesanato em 81
Crochê, visando beneficiar usuários atendidos pela Política dê Assistência Social do Município de ã1
Mercedes/PR , ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constantd do Termo de Julgamento, conforme :3
disposições a seguir: g 6

6
nG

§
§q

88
8
à 14
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E[18

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJÜDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 110l2025

ITEM VENCEDOR/SITUAÇÃO R$ UNIT
01 Osmarina Terezinha Schwantes 01661491952, CNPJ 1 29,80

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de novembrode 2025.

Laerton Weber
PREFEITO

Lo

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJÜDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 111r2025

Página 15

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lap-BrbsiI e Protc>colado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, d4sde que visualízado através do site:
www. mercerlãs.nr.aov . br


